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PORTARIA Nº 038/2020

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando os festejos do carnaval,

R E S O L V E: 
 

I – DECRETAR ponto facultativo na Câmara Municipal de Maringá nos dias 24 e 25 de
fevereiro de 2020, sem prejuízo dos serviços que, devido a sua natureza especial, não podem ser
interrompidos, os quais funcionarão normalmente.

 

II – DETERMINAR que no dia 26 de fevereiro de 2020 o expediente da Câmara
Municipal de Maringá será das 13 às 17 horas.

                            REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Maringá, 06 de fevereiro de 2020.
 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente        

  

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1º Secretário
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